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Gabinete VEREADOR MARLOS AUGUSTO JORIS - DEM

INDICAÇÃO: 145/2020

Senhor Presidente,

 O Vereador que a esta subscreve, DISPENSADAS as formalidades regimentais, INDICA que seja
enviado ao prefeito municipal, Donato Lopes da Silva e ao secretário de Saúde, Márcio Grey, para
seguinte providência.

ADERIR AO PROTOCOLO DE TRATAMENTO PRECOCE DA COVID-19 .

Justificativa: Sabemos que estamos passando por uma pandemia séria e que todo cuidado  para
não contrairmos esse vírus é essencial neste momento, com o aumento dos casos, alguns com
sintomas graves e outros não, prevenir é o melhor remédio, em alguns municípios e estados, estão
distribuindo para os casos positivos, no inicio da contaminação “kits tratamento”, utilizando
protocolos de tratamento precoce para o COVID-19, com remédios como a Cloroquina, Vitamia D,
Ivermectina, Azitromicina e Sulfato de Zinco, pensando no tratamento precoce, solicitamos por
meio deste a implantação desse protocolo, pensando na saúde e bem estar de todos,  esperamos
receber o apoio dos nobres pares desta Casa na aprovação dessa propositura.

Sala das Sessões, 13/07/2020 - 08:39:39
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